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CONTRÂTO N'O3.O4.OI/2025 - 19 SESA

pnncÃo x'ol.ol.ovzozs
pRocEsso ADMINISTRATM N' 00002.20250214/0001{4

TERMO DE coNTRA'lo DE PRESTAÇÀO DE sERVIÇos.

QU[, FAZI]M ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE

sRúppE, r, c cuNFtA RUIINo LT'DA.

o(A) FUNDO MUNICIPAL Oe SeÚOe. com sede no(a) R. MÂRIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SILVA" 103. LETRA A, ALOISIO DIOGENF.S. Jaguaribe / Cll, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o

10.383.24910001-87, n€ste ato representado(a) pelo(a) S(a) Ianny De Assis Dantas Diógenes, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) F C CIUNHA RUFINO LTDA. inscrito(a) no CNPJ,4VíF N'
10.587.062/0001-03, sediado(a) na R DEP. FR^NCISCO MONTE, 556, salas 0l e 02, centro, Marco i CE

- CEP: 62.560-000. doravante designada CONTRATADA, neste ato rcpresentada pelo(a) Sr.(a)

FRANCISCO CARI-OS CLrNI{A RUFINO. portado(a) do CPF/MF N' 708.467.233-87, tendo em vista o

que consta no Proccsso no 00002.20250214/000144 c em observância às disposiçôes da Lei n' 14.133, de

l" de abril de 2021, e demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt.92,I C ID

l.l. O objeto do presente instrumenro é a CON-I RA1'AÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAçÃO DE EVFNTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PRLI"LTIURA MUNICIPAL DE JAGIJARIBE/CE. nas

condições estabelecidas no 'ltrmo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:

t)t \( Rt( \() uA tt( \ I :r t) v. [rNl'r !.'t'oTAr.()ll)

PALCO MÉDIo R]RTE I)â 1.0 7 ó7t,00 7 ó7t_00

pAt.co MÉDlo poRTtr: LocÂÇÀo DE pÂLCo EM EsrRt[uRÂ DE ALUMiMO coBERTo. MEDINDo l?M DE ERENTE PoR EM

DE EUNDo DB ÂREA CoBERTA DE B(rA coM 2M I)t 
^L 

rLRÁ m cHAo Ao Prso E pÉ DRttro coM óÀ4 ESTRUTLTRA PARA

PA LIÀE trT{ ALUMiNIO Q3O DE 2M DE LARGT iRA P()R TM DL ÀLTTRÀ Cr)M ARTAS DE BÂCK §TAGE:"IÀ§ DI]Á.S I AÍI]RAIS
irEDINm 5Mx5M CoBERTA EM LONA NrcrH&DÁy BRÁNCÂ ptso EM EsrRlm,RÁ METÁLIcÂ MEDNm24M DE FRENTE

POR 8M DE FI]NDO§. R!}'ESTIDO EM COMPENSAü) DE ]5MM ÀCARPEIAM. NA COR GRATNÊ DUAS ÊSCADA COM

FECHAMÊNTO COMPLEM EM TORNO ü) PALCO EM PÁINEL DE ]](2 E§TRUTU&A EM MIJTÁLOM RE\€STIM EM MADEIRA,

\,ÁRCA
PÂL( o PFQUE:{O rcRrL ;;iôiàiA DE I 0 { 22700 4 z27.oo

PâLCO PLQUINO PORTE: LOCAçÀO DE PALCO EM L}TRI IIURÁ DE AIIJMJNO COBERTO, MEDINDO IO M DE FRENTE POR

7M DF. FUN'Do DE ÁREA coaERTA DE BocÁ. coM 2M DE ALTIIR^ Do cHÃo Ao prso E pÉ DIREITo coM 6M. ESTRUTIIR^

PARA pA LINI EM ÀLUMiNIo e30 DE 2M DÉ LARGUR poR 8M DE ÂLTURÀ coM ÀREAS DE BACK srAGE NAs DtJ/\s

FRANcrsco fflli.;.;;roi""
CARLOS CUNHA cÁroicLrnu
RUFINO:709467 RUFrNOToa/l{'72rB47

23387
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LATERÂIS MEDINm 5Mx5M coEERTÀ EM LoNA NlcÍH&DAy BRÁticÀ ptso EM ESTRUTLR { METÁLICA MEDÀDo 2aM

DE FRE]§IE POR tM T'E FUIiDOS. RT\ESTIDO EM COMPENSADO DE I5MM ACARPE'TADo. NA COR GRAFTTE, DUAS ESCADÀ
COM FEC}IAÀíENIO COMPLETO EM TORNO D() PAI-CO EM PÂINEL DE 3)(2 ESTRI]'TT]RA EM METALOM, REVESTIDO EM

MADEIRÂ,

pALCo MÊNoR poRrE J[â§â D! t.0 2.5re,00 2.sse,00

PÂLCO MENOR PORTE: LOCAÇÀO DE PALCO EM ESTRUTURÁ DE ALUÀ,dNIO COAERTO, MEDINDO E M DE FRENTE POR 6M

DE FrrNm DE ÂREÂ CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE 
^rrriRA 

m cHÀo Ao plso E pÉ DnEmo coM óM. ESTRUTLRA PARÂ
pA Ls{E Ett ALUMiNIo e30 DE 2M DE LARctrR-A poR EM DE ÀtruRÀ coM ÀREÂs DE BACK srÀcE NÀs DtJÂs l-ÀTERAf,s

MEDINDO 5I,D6M COAERTÂ EM LONANIGTI.I&DAY BRANCÀ PISO EM ESIRT-IITTXÂ I"GTÁLICA MEDNM24M DE FRENTE

P()R tM DE TUNDOS. REVESTIDO EM COMPFJ{SADo DE 15MM ACÁX.PETÂDO, NA COR GRÂfITE, DUAS FSCÁDÀ COÀ,í

FECHAMENTOCOMPI,ETOEMTORNOMP,COEMPAINELDE3X2ESTRUIURAEMMETAIOM.RE\ESTIDOEMMADEIRA
. VARCA M.ÚO

Loc^çÀo DE r Aar.ADo rÍpo r ,ilüÀíi O*t* r.0 45.00 45.00

LocAçÃo DE rÀBLADo npo l: EM ESTRUTURA DE FERRo cÂLvANIZADo E FotllAs DE coMPENsAm DE lsMM coM
FECH-AMENIO NAs |-,\TERAIS E ACARPETADo. coM No Mi]''hro 0t METRo DE AfruRÁ, INCLUINm DESPFSAS DE

ÂuMfNrAçÀo E HoSPEDAGEM DA EQUTPE ToDo sERvrç:o DEYE sER PR.EsrÂ.Do coM EXCELENTE QUALIDÂDE.
ACÁBÂMENToSECUR NçÀ MoNTdrc E TEsrADo coM No MÀüMo 24 HoRâs ÂNTES tx, Niclo m EvEÀm.
coNFoRME DETERMINAÇÀo Do coNTRÂT^Nr€.

- MÂRCA Meso
LocAÇÂo DE rABr.Arx) flpo I ÉiiopàÀ d;d;" I 0 5t.50 58.50

LocAÇÀo DE TABT.ADo rlpo 2: EM EsrRUrt RA DE rERRo cALvANlzADo E FoLHAS DE coMPENSADo DE l5MM mM
FECIIAMENTo NAs l-ATERAts E ACARPETADo, coM No MÍMMo 02 ML-IRos DE ALTTTRÀ lNcl.tJINDo DESPESAS DE

ÀI-e,ÍENrÀÇÃo E HoSpEDAcEM DA EeutpE. ToDo sERvIÇo DEvÊ sER PRESTADo coM EXCEI.ENTE QUALIDÀDE,
ÂcAsAMEN'lo,sEÕt RÂNçÂ MoNTADo E TEsrAm coM No MÁrMo 24 HoRÁs ANTES rro Nlclo Do ElTNro,
coNroRME DETERM niAÇÀo Do coÀ'rRATAI.rrL

sERwço DE Lo('^çÂo DE cR-D #âffiâ Mdo 5.0 ó6,51 332.55

sERvIço DE Le'AÇÂo DE GRID DEscruÇÀo: PREsrÂçÃo DE smvKos EM LocÀçÀo DE cRlD Q50 ÂPLICÀVEL EM

DTVERSÁS ACÔES COVERNAMENTAIS E INSTITTJCIONAIS. coM MONTAGEM E DLSMOI.ITACEM,

ll s[RvrÇo DE L(x ÂÇÀo DE cRD
PROPRI^

l.l

ti

50 ó7.,10 137.00

sFxvtÇo DÊ LocAçÀo DE GRID DEscRlÇÀo: pREsrAÇÀo DE §ERvlÇos EM locÂÇÃo DE GRtl) QI0APLICÁWI EM

DIVERSAS AçÔEs GoVERNAMENTAIS E INSTITI.JCIIONAIS. COM MONTACEM E DFSMONTAGEM

t.(rÀÇÀo DrscrPLNAmRFs
MARCÁ

PROPRIA
50 {5.01

Lo('AçÀo DsctpLINADoRÉ§: DEscruÇÃo: Loc^ÇÀo coM iroNrACEM E DESMo|.{TAGEM DE DLSCIPLINADORES PÂRÂ

ISOLAMENÍO DE ÂRFÀ FM MODt,LO INTERTRAVAVEIS FM ESTRUTURA D[ FFRRO NAÁI TURÂ MINIMÁ DÉI.]O METROS,

ACÁBÂMENTo stJpERloR sEM PoNTEIRÀ ÂpLtcÁvEL EM DnrRsAs AÇôES GoVERNAMENTAIS E ÍNSTITITIoNÂIS

LmÂçÃo DE pRAncÀvEls ffi§§â Dir z.o t4s,12 2ee.44

LocAÇÃo DE pRAncÁ\TIs - DESCRIÇÀo, LocÂÇÃo coM MoNTAGEM E DESMoÀ'TAGEM DE PRATIcÀvEls l'rlDIÀDo I
itíETRO )O METROS.

l')

2ó rrl\uLGAÇÃo soNoRÂ YoLANTE MÁRCA
PROPRIA

220 ó1.t5 t.1t9.30

DtvtJI-GAÇÃo soNoRA VoLANTE - EM cÁRRo DE soM AuroMorwo (TlPo PÂREDÀo ou SIMLAR), PARA DryuúAçÀo
EM VIAS PÚBLICÀS. COMPREENDENDO TODO O MT,NIC|PIO. PÂRÂ \TICTIÂçÀO DE COI\\/rÍFJ, INFORIú4TÍVOS,

RTI,NIÔES. E DEüAIS AT(x INSTI.I TIONÀIS,

, MARCA
soNopJZAçÀo Dr MFDro P()R[E üã;iíi Dio l0 8.scl.tl 85e1.83

soNoRtzAÇÃo DE MÉDro poRTE - 0t MESA DE soM DIGITAL DE 24BtI x 48KrIz DE Mil.rIMo 32 cÂNAIs DE ENTRADÀ 1ó

cANAls DE sÀiDA coM sIsrEMÂ DE GRAvÀçÀo Mu]-TlptsrÀs. 0E cAIxAs DE suBcRÂ\€s DuPLos 1600\{ RMs (cÁrxA§
oRrcrNÂrs NÂo sERÂo AcErÂs cóplqs). 0t cNxAs LINE ARRÂY AUToÀMpLmcADAs DE No MiNtMo 600w RMS coM
A]vfLrrcAÇÀo cI.AssE D. (cArxAS oRJGINAIS NÀo sERÂo ACETTÁS cÚPIÂs) ü2 AMPLTFICADORES CLASSE D.{sOOW R.tt,ÍS

OI NOTEBOOK E PT,ACA DE SOM. (» PROCESSÀMRES DIGITÂJS CO{!í 04 ENTRADÂS E Ot SÂÍDAS 24RIT X góKTIZ. OI FILTRO§

DE AC coM 0E sÀiDAs. 0l rRÂNSfoRMADoRES lrct-^mR.Es BÂLÀNCEÂDoS 04 cÂNAIs ENTRÂDA ó00 o{lMs E sÁlDA 300

oHMs. 02 TÁt-HÂs 2T P()R loM 0l MAIN soN(xIZÂÇÀo DE MÉfio poRTE - 0t MESA DE soM DIGÍTAL DE 248ÍT x 4EKÍz DE

úNIMo 12 cÁNAIs DE ENTRADÀ 16 cANArs DE sÂiD^ coM srsrEM^ DE c,R-AvAçÀo MIILTIPISTÂS. 0t cAtxAs Dt.
suBGRÂvEs Dupl-os l60ow RMS (c,1txas opJctNÀls NÂo sERÂo ACEITAS cóPtÀs). 08 cAIxAS LINE ARRAY

AUToAMPLTICADAS DE No À,íiNn,Ío 6o0w RMS C(»I AI,PLIFICAçÀO CLASSE D, (CAIXA§ ORICINAIS NÀO SERÀO ACETIAS

cópl{s) 02 AMpLrFrcADopGs cLAssE D 4500}1, RMs 0l NorEBooK E pLAcA DE soM. ü2 PRoCESSADoRES DIGITAIS coM
M ENTRADAS E 08 sAiDÂs 24BIT x 96KHZ.0l HLTRos DE AC coÀ1 0E sAiDÂs 0t TRANSFoRMAmRLS lsoLAmREs
BÀLANCEA.DOS 04 CANÂTS ENIRADA 600 OTTMS E SAIDA ]OO OHMS. 02 TAT,}iAS 2T POR IOM 01 MAIN POWER DIGITÁL, 63Á

c\)M coNrAToR E rioRiMETRo, sÁDAs 220v E I l0v.0t cÂBo DE Àc.lxr6MM E 1001"10t cÁBo DE ÀTERRÂMENTo lxlóMM
NÂ COR \TRDE, 02 VÂRÁS DE OI POLEC,\DÀS PAR,{ ATERRAMENTO. 02 CASOS SPLITR, 12 YIÂS E tOM 02 TALILAS IT 5M.

FRANCISCO Á$i@do dê Ím. drqtàr
mrfR Nú§(OC RLOS

CARLOS CUNHA ;UNHÂ

RUFINO:7084672 ruF0{or70a.ó72133'
Dadot 202ó,02.1 l

3387 1609,.0 ol oo
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MARCA
PROPRIA

02 SIDE FILL C-Otr-í 04 llNE ARRAY 600W RMS E 02 SIIBGR^VE§ DUPLOS 1600w RMS. 0l DRUM FILL COM 0l SUBGRÂVE

DT]PTO I6OOW RMS. 04 MONTTORES DE SOOW RMS COM CURVA DE RFSPO6TÂ FLAT (CAIXA§ ORIGINAIS), OI AMPLIFrcÀMR
DE Ot CANAIS E ENTRÁDÁS BALANCEADAS PA.RA FON!§ DE OUVIDO, 08 FONES DE OUVIM 30 OHMS, OI CÀIXA DE

ourrARRÀ A v?il-vulÀ t00w RMs. 0t stsrEMA DE coNTRA BAD(o 40ow RMs. 02 MtcR.oFoNES sEM FIo UHF DIGITÂL coM
sELEÇÃo DE cANArs. 0l Krr DE MtcRoFoNEs DE eUALIDADE coMpRovÁ"

lr

,i5

t?

]E

soNoRlzAçÃo DE pEerJENo poRTE -0t MESA DE soM DIGIAL DE MiN[ío 16 cÂNAls DE ENTRqDA 0t cÀNÂls DE sAÍDÂ
04 cAD(Ás DE suBCRA\Ts Drrplc r óoow RMs (cAxÂs opJGINAIs NÂo sERÀo ACEIrÀs cóPLAs). 04 cAtxAS LNE ÂRRÀY

AtrroAMpLtFlcÁDAs DE No MiNIMo ó00w RMS coM AMpLIFIcÀÇÀo clÂssE D. (cÀtxAs oRlclNÀs NÂo sER^o ÀcE[As
cóp,As). 02 AMplnrcÁDoRxs cLAssE D 4500w RMs. 01 cDJ loo. 0 r FRocEssADoR DlcmAL coM 04 ENTRADAS L 0t 5 ÂIDAS

24Brr x 96xHz.01 FrLTRos DE Âc coM 0t sAÍDAs.0l TRANSFoRMAmRES TSoLADoRES BALANcEÂDos 02 cÀNAls
ÉNTRÂDA ó00 oHMS E SAIDA rü) oHMS 0l MAIN powER DICTTAI-. 12À coM sAiDÀs 220v E I lov. 01 cÂBo DÊ Ac 4xl óMM

E 5OM, OI CABO DE ATERRAMENTO IXI6MM NA COR VERDE. M VARÁS DE OI POLEGÂDÁS PARA ATERRÁMENTO, 04

MO}.irTORFS DE SOOW RMS COM CTIRVA DE RISPO§TA T-LAT (CADGS OPJGIIiAIS). OI CATXA DE CUTIÂRRA A VAL\TULA

loow RMs 0t stsrÊM,À DE coNTRÂ BÀLxo 40olv RMs. 0r MlcRoFoNE sEM rlo t}{r DlcrrAl. cov sELEçÀo DE cÀNAls. 0I
IiIT DE MICROTONES DE QUALIDADE COMPROVADA PÀRA BATERTA Ot UNIDADES, IO MICROFONFS DE QUALIDADE
COMPROYADÁ PARA USO GERAL. 08 DIRICT BOX PÀSSIVOS, IO PEDESTAIS, SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS

ESPECI'IC^ÇôES, ExtcÊNCIAs E ESpEctFICIt ÀDEs EM euÂNTIDÂDus suFlctLNTEs E DEMAIS EQUIPAMEN'IoS ExlctDo§

euE ATENDAM RTDER TÉcMCo DE A'IRÀcôEs MUSICAIS DE MÉDIo PoRTE! ACoMPÀNHADo E oPmAm PoR 02 TÉcNcos
CAPACTTADOS E EQUIPE DÊ APOlOi

soNoRrzAÇÀo DE MI}.'r PoRTE
MÀRCA

PROPRIÂ

l0

20

5.761.00 5.7ót,00

t.923.00 I Etô tro

soNoRzÀÇÀo DE MÀ'r poRTÊ - DLscruÇÀor 0l MESA DE soM DIGÍTÂL DE MiNIMo ló cÀ\as DE SNTRADÀ 0E cANÀls
DE sÂiDA. 02 cÀxÂs DE suBCRÂvEs DL?t,os 1600w RÀ{s (( AIxÂs oRIGINÀ5 NÀo suúo ACEIIA5 cÓPt^s). 04 cÂDGs
POINI SOTJRCE AUTOAMPLFICADÂS DE NO MiNtr!'O 6OOW RMS COM AMPI-IFICÂÇÀO CLASSE D (CAXÂS ORTCINAIS NÀO

sERÀo AcrirrAs côPlAS. 0l AMpLlFrcADoR clÀssE D 4500w RMS. 0l cDJ 400. 0l PR(rEssADoR DICITÂL coM 02

EÀ.mÂDÀs E 0ó sAÍDAs. 0l FILTROS DE Àc coM 08 sAiDÀs. 0t TRANSFORMAmRIS lsoLAmRES BALAN( E^Dos 02

CANAIS ENTRADA óOO OHI,íS É SAIDÂ.300 OHMS, OT MAI}i POWER DIGTTAL, 16A COM SA|DÂS 2?OV E l IOV OI CÂBO DE AC

2XIóMM E 5OM, OI CABO DE ÀTERRAMENTO IX16MM NA COR VERDE. 02 VÁRÀS DE OI K)I,EGAI'AS PÀRÂ AÍFRRAMENTO-

02 MONMORTS DE tOOl{ K\dS COM CIJRVA Dg RESPOSTA FLÀT (CÂIXAS ORICINAIS), OI MICROTONE SEM FIO IJHF DIGITAL

coÀ.í sELEÇÀo DE cÂNAIs. 0t xm DE MtcRoFoms D[ QUALIDÂDE coÀ,tPRovÂDA PARÂ EÂTF-RIÂ 0t I]NIDADES. 04

À,íICTOFONES DEQUALIDÁDE COMPROVADA PARA USOGERÂI Oó DIRECT BOX PASSIVOS OE PEDESTAIS 'SISTEMA DEVE

ATENDER IoDÂs As EspEcrtcAÇôES. ExcÊNcL{s Ê I]SPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUTICIENTLS I DEMAIS

EeuIpÂMENIos Exclms eLrE ATÉÀDÂM RIDER TÉcNlco DE ATRAÇÔES MtrslcAIS DE PEQUENo PoRTEi.
ACoMPANHAD0 E oPERÂDo PoR OI 1ÉC.NICo CAPACTIADo E EQUIPE T» APoIo; . SISTEMA DEVIDAMENTE AÍÊRIL{DOi '
ACOMPANHÂDA NA MONTAGEIú DESMONTAGEM E DURÂNTE TODO O

K)RTI PROPR]A

LUMTNAÇÀo BRÀ\CA DE MEDIo P()RTE - LocÀÇÂo DE slsrEMÁ DE n-tlMINAÇÀo BRAlicA DE MÉDIo RxrE - 36

REFLETORES PAR 64 § GELA I N_4. 20 SET LIGT{I, MESA DE COMAT'{DO. ] MÔDT-ILO§ P TÊNCIÀ CABG E CONECTORES.

áPLrcÁlEL EM DI\TRSAS AÇÔES GOVÊRNAMENIAIS E INSTITUCIONAIS. COM MONTAGEM E DÉSMONÍÂGEM,

I LMTNAçÀo ( oLoRlDA DE GRANI)|- MÀRC a
poRrE ;.tàâ DE : o 6.267.40 tl.5r4,8o

n-uMtNAÇÀo c.oLoRrDA DE GRÁNDE poRTE - DEscRrÇÀor L(rÀÇÃo DE SISTEMA DÉ ILLMINAÇÀo coM GRID coLoRIDA
DE GRANDF. ÍORTE - 64 RETLETORIS PAR 646BOX TRUSS.4MINI BRUTTS- ó SÉ]T LIGHI 2,í MOVINGLICH]S. MFSA

coM-A"ym. .1 MóDULos, porENcra cABos E coNECToRES R)RTE.

[-rrMtrlAçÀo corrRDÀ DE L,ÍÉDto
PO{TTE

MÂRCA
PROPRIA

DÚ l0 l.7E-1_60 I 7ELl.ó0

n-tÀ,ÍrNAÇÀo coLoRDA DE rrÊDlo poRTE - DEscRIÇÂo, LocÀÇÀo DE stsrEMA DE llut'trNÂçÀo coLoRDÂ DE MÉDIo

PORTÊ _ ]ó REF'LETORES PÁR ó4 S/ CEI.ATTNÂ. 20 SE'T LIGHT. 14 MTJI'INC LIGIÍT, 6MINI BRUTIS. I \TNTILÀDoRES, DUAS

MAeutNÀs DE ruMÂÇA t rsA coMANm. 4 MóDULos PorêNcIÂ cABos E coNECToREs, ÂPLICÁ\trl. EM DNTRSAS

ÀçÓEs C,ÍJyFÀNÂIVGNTÂ§ E INSTITUCIONÂIS, COM MONTAGEM E DESMONTAGÊM,

LUM-L\açÀo cotoRtDA DF MÁRCA
pEeuENo poRrE ;ôàii D'! I 0 r'e35'70 l e35'70

ILLTMINÀÇÃo coLoRID^ DE pEeuÊNo poRTE , DEscRIÇÀo' LocAçÂo DE stsrEMA DE tlL'lrrttiAçÀo DE PFQUENo PoRTE

DE ACoRm (oM 
^s 

D[,cNSÔEs Do PALo DE PEQUENo PoRTE SENDG24 R.trLE"ToREs P^R ó4 v GELATINÀ l0 sET

LrcHT. 4 MWrNc Lrclrr. 4 MrM aRlrms. 2 !'ENTILÁDoRES. DUÂs MAQLINA§ DE rLMÁçA MESA coMANm. 4 MÓDUtos
porÉ).rclA. cAB{x E cot,Ec-roRf,s.
LocAÇÀo coM MoI\'TAGEM E r
óÊüõ,õnc-.ü" oi'íi"ãruoçr,õ #âffià Din r.0 6.sr2.3r 6.5s2.33

TIPO II
LocAÇÃo coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE rl-l rMIN^ÇÂo rlpo IL coM As sEct INTES ESPECITICAÇÔES, coNJtIl'To
DE [l,MrNÂcÀo coÀíposro: 24 - LÂMPÂDÁS PAR 6t] 06 - El.lPsoIDÁL;02 - RIBALTAS 15- PAR LED DE lw 12- LAMPADÁS

ACL OU LOCOLIGTr: 12- RELETORTIS MINI BRUTEST 0I - MÁQIINA DE FUMACA: 12_ MOWNG HEAD SPOT; 0ó _ MOYniG
BE^M] 02 - S]IOB ATOMIC 3000: I - MESA DE LtZ DIGITÀL DE 204E CANAIS DI\Oi I - SISTEM,{ DE DIMER DIGITAL DMX COM

FRANCTSCO ^ssrô.do&ímdldltàl mr FeÀ[§{O
CARLOS CUNHA oúroscurur
RUFINO:70g4ó7 nuFrNo.T0a'É723387

23387 r6sq5s o:m
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1l

ó0 cA)aAIs DE 4KwÀ FtÂÇÃo NEC ESSÁRIA PARA Às LtcAcôES Dos FetIpÂMENTos. ESTRUTUR^ cRlD EM Box rRUSS Q-
J0 coMpATivEL pÁRA os EeutpÂMENTos cÍTADos ACIMA E p^R PALCo DE ll líETRoô DE FR!:IITE i 0? MEIRoS DE

ruNDo. EsrRtrruRA DE GRrD ARMADA No MiNtMo l0 r{ETRos DE FRINTE E 0ó MElRos DE FtiNm E TRÁFES Dfl

SEGURâNÇA

í0 LOC'ÀÇAO DE ILUMI.NAÇAO
MARCA

PROPRIA
l0 1014,50 l.0l:1.50

LocAÇÃo DE ILt MtrtAçÀo coN"rE\Do: PAR LEDS DE lw RcBw. MovINGs 5R QUANTTDADES coNFoRME o EvENTo.

MÁeuD{A DE FUMiçÂ coM PoTENCIA M|NIM-A DE 3000w4L\1, MESA DMxIP[or ou SIMILÂR PÁRA coNTRoLE,coM
TÉcNrco No LocÀL A DlsposlÇÂo DrrRÁNrE o E\GNTo, MoNTAGEM E DESMoI.ITAGEM INCLUSÀ.

MÁRCA
GERADoR DE ENERGLA 50 KvA 

"iil;àii 
Du 1.0 1.e12,00 lel2.00

GERADoR DE ENERGTA 50 KvÂ - DEsczuÇÀo, LocÀçÂo DE cRuPos D€ cERAmREs MóvEts, coM c APÂCIDADI Mi]'LV^
DÊ 120 l(vÀ. TRrÁsrcos. TENsÀo 1-10,3E0,"20lt l0 vÀc, 60 Hz, DISJUNmR DE PRorEçÀo, SI-ENCI Am EM À'i!TL DE RUÍDo

soNoRo DE 32 DB, I,5 METROS. ACOPLÂIX) À UM CAMINHÀO POR ME1O DE GRAMPO§ fIxÁI)O6 NO C}iÀSSI PÂRA

TRANspoRTE Riplm. mM 02 Jocos DE cÀBos DE 95MÀ,t/4 LANCES25 METRoS FLExivEIs (95MM x 4 x 25M). QUADRo
DE BARRÂMENT0 DE coBRE pARÁ coNExÂo INTFT.MEDúRIA coM lsoLAmR.Es E CHA!'E REVERSoRA PÂRA DUAS

FoNTEs DE E}{ERGTA ELÊrRtcÀ DIMENSIôNÁDÂ DE ACoRDo coM A PorÊNcIÂ DE GRUPo cERÂu)R, INCLUNm cusro
DE MoNTAGEM coM poNTo DE ATERRÂMENT0 PARÂ PRorEÇÀo coMPosro DE 0l ( tlMA) HASTE DE coBRE DE 3 METROS

DE COMPRI MENTO. COM CORDOAIIIA DE COBRE I..U 16 MM2, NO MiNLMO, C]cM 5 METROs COM CONECTORTS. ÂPLICÀVE],

EM DwERsAs ÂçÕEs covERNAMENTÂIs E tNsrITUcIoNALs, coM MoNTAGEM F DESMoNTAGEM

.ll (II.:RADOR Dl'I]NERGIA IEO I(VA MARCA
PROPRIA

l)ià l0 4 549.00 4 5.li).00

ll

t1

18

t9

cERÂDoR DE ENERct^ r 80 KvÀ - DEscpJÇÂo: LocÀÇÃo DE GRL'PG DE GER AmRES Mô\'t l§, coM CÀPAC DADE MÍMl'tA

DE 120 KvA- TRIFÀsICos. TENsÀo 440/3t0220n t0 vAC.60 tn DlsJtharoR DE PRor€cÀo, SLENCIADo EM Ni\TL. DE RUiDo

soNoRo DE i2 DB. 1.5 METRos. AcopLAm À uM cÀMolHÀo PoR MEIo DÊ cRÁMPos FrxAms No cHAssI PARÀ

TRÁNspoRTE pJiprDo, coM 02 Jocos D[ cÀBos DE 95MÀ.Í/4 l-,\NCEszs MrrRos FL Exi\EIs (95MM x 4 x 2Jt\o, QUÂDRo
DF. BÀRRÂMF-NTo DE coBRtr PARA coNExÃo INTERMmIÁRIA coM tsoLADoREs E cH^\'L REVERSoRÂ PARA DUAS

FoNTEs DE ENERGIA ELÉrRrA DIMENSIoNAD^ DE ACoRDo coM Â PorÊNClÂ DE GRUPo GERÀm& INcLUftDo cusro
DE MoNTAGEM coÀí poNTo DE ÂTERRÀMENro PARA PRorEÇÀo coi,íPo§To DE 0l { uMÁ) HAsrE DE coBRE DE 3 METRoS

DE COMPRIML].ITO- COÀ,Í CORDoÂIHA DE COBRE NU 16 },Í'{:, NO MiNIMO, COM 5 METROS COM CONECTORTS. APLIC'\VEL

EM DrvERsAs AçôEs GoVERNAMENTAIS E INSTITUCIoNAIS, coM À.toNTAcEM E t»sMoNrAGE\'l

MAR(:A
cFRAmR DE ENERGTA DE 2óo KvA ;lffi;i Dâ 1.0 5 0{x 0ô í00406

GERADoR DE ENÊRG1A DE 260 KvA - DEscRIÇÀo: LilcÂÇÂo DE GRuPos DÊ GERÂmRES MÓvÊls, coM cÂPÂclDADE

MiNtrrA DE 180 KvÀ TruFÁslcoti. TENsÀo 4408E020/l l0 vAC. 60 tlz D§JtÀÍoR DE PRor€çÂo slLtrNCI^m EM Ni\GL

DERúDo6oNoRo DEr2 DB. 1.5 METRos. ACoPLÀm ÀuM CAMINHÃoPoRMElo DE GRAMPoS FDGD(» fiocHÀsslPARÂ
TRÁNSPoRTE úpDo, coM 02 ,ocos DE cAB(x DE 95MÀ.u,1 LÁNCES25 MEÍRos FaExivEts (95MM x 4 x 25M). QUADRo

DE BARRÁMEN'To DE CoBRE PARA CONEXÀO IN'IERMEDúruA COM ISOLADORES E ClLq\T REVERSORÂ PÁRÂ DUAS

FONTES DE FÀÊRct À ELÉIRICÂ DIMTNSIONÂDA DE ACORDO ('OM A PolrÊNClÀ DE GRtlPo cERÂm& INCLIIINDO CUSTO

DE MONIAGEM COM pO).rTO DE ATERRAMENTO PÂRÂ PROTEÇÀo COI'fGTO DE 0l (UMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS

DE coMpRtMENTo. coÀ{ coRmALHA DE coBRE ru 16 MM2. No MiN[vo, coM 5 METR0§ coM coNECToRrs. APLrcÁ vEL

EM DrvmsÀs AÇôES C,oVTRNAMENTAIS E INSTITUCIoNÀS, coM MoI.irAcEM E DESM0NTAGEM-

DECoRAÇÁo DE GRÂNDE PoRm J[â]§â scrviço l0 s452.eE 8452.et

DECoRÂÇÀo Dr GRÁNDE poRrE - DEscPJÇÀoi sERvIco DE DECoRAÇÂ0 E oRNAMENTAÇÀo rEMÂ rrcA No Loc^I. oNDE

sERÀo R-EÀLIZADOS OS EYENTOS COM MATERIAIS ALTERNATIV(X E REGIONAIS, CORTINAS, BÂNCADÁS, LI]MINÂRIAS-

MArHAs, BALôES E ÀRRANJoS DE FLoREs NATIIRÁ.IS. PARA uMÁ ÁREÂ DE No MiNIMo 5.000t"o

DECORAÇÀo DE ÀdDIo PoRrE Jlâffiâ Scrvrço r.0 6.?óe'5t 6 ?óe'sE

DEcoRAçÂo DE rdDro poRTL - DEscRrÇÀo: sERvIÇo DE DECoRAÇÀo E oRNÂMENrÀÇÀo rEMÁTICA No LocAL oNDE

SERÀO REALIZADOS OS E\€NTOS COi!í MATERIAIS ÁI-TERNATIVOS E REGIONAIS. CoRTINAS, BÁNCÀDAS E ILIJMINAR]ÀS.

BALôE§. pÀR{ r.]MA ÁRf,A DE No MiNn-ío 2.500M2

DECoRÂÇÀo DE PEQUENo PoRrE #â§â sduço 2.0 2.123.te 4.247,7t

DECoRÁçÀo DE pEetENo X)RTE DEscRIÇÂo: sERVIço DE DECoR^çÃo E oRNÀMENTAÇÀ0 rEMÁTlcÀ No LocÂL
oNDE SERÂo RÊALIZAI)(» OS E\ENIOS COM MA,IERIAIS ALTERNÀTIVOS Ê R"EGIONAIS. MALHÀS E ILUMINARIÁS, PARA

r,N-tA ÁREÀ DE No rfN[[.ío 4ooM2.

DEcoRÁÇÀo: sERvlços DE
oR.tiÂMENtAçÀo A . SEREM
RÊALZÂD0S EM ESPAçO§ PI,tsLICOS
ou pRrvÁDos ÁLUG^lx,s ou mliâ scÍviçô r 0 1.6e4.6e t.6e4'6s
cEDIDos PÂRA REALváÇÀo DE

EVENTOS E FF.STÂS, TEMÀ E c-oRES A
ÉSPECITrcAR CONFORME O EVENTO
DECoRAcÀo, sERuÇ6 DE oRNÀMENTAçÃo À SEREM P.EÀLlzÀDos EM EsPAÇos PÚtsLrco§ ou PruvÂDos ÂLUCÂDO§

ou cEDrDos p^RA R-EALzÀÇÀo DE EvENftx E rEsrAs. TEM^ E coREs A ESPECIFICAR coNFoRME o EvENTo

FRANcrsco fllf;f#Xf*.
CARLOS CUNHA cmros cunnr
RLJFlNO:708t167 RUFrNcT@.67r318,

Dàd6: 2025n2- I l23387 ró:rooe{:'oo'
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rELÃo DE LED ffiâ M.íÍo l.o 12t,44 \2aA4

TEIÁo DE LED - DEscRIÇÂo: LocÀÇÂo DE TELA DE LED p3 sENm paNEL DE ALTA pJsoLUÇÃo, c13M pR(rEssÂDoR

DE vlDEo, EsrRUTt,RÂ EM e30. cÀBos E AcEssóruos E TÉcNICos DE pRoJEÇÀo, APLICÁ\u- E'{ DÍ\€RsAs AÇÕEs
GOVERNÁMENTÂIS E INSTITUCIONAIS. COÀ,Í MONIAGEM E DESMONTÀGEM

PAINEL DE LED MEDÍNM 4)O
PtâCÂ§ P6 IMAGENS DE ÂLTA
DE}.IÇÀO PARA F-XIBIçÀO DE

§.P.irft*f t-tl'àt§'ry§:: #iâ tt"ír"d. r.0 rr50.00 1350.00

ÂBRANGÊNCh DE QUAIIDADE DE
IMAGEM A PARTIR DE ] I,íETRO§ DE
DIsTÀNCTA
PÁINEL DE LED MEDINDo 4)c pLACAs pó IMAGENS DE ALTA DEFDIçÀo PARA ExtBlÇÃo DE vi-DEos. Foros. IMACENS

Ao rÍwo. coNroRME A NEC:ESSDAD€, ÂBRÂNGÊNCIA DE eUALIDÀDE DE IMAGEM À PARTIR DE 3 tírrRos DE D§TÂNCIA
tacAçÀo coM MONTAGEM E

DESMONTACEM DE TELAO. COÀ,í ÁS
SEGIIINTES ESPECIFICAÇÔE§: NO
MÍNruO 2OO POLEG,ADÁS. MONTÂDO
;ii'i.iRúuüõ,e*ô*uiúü;i*iõ #ffii tr.úlde t 0 2.2er.55 2 ze4.s5

EM BOX ]RUSS Ol0, I,t0 ÀTETROS m
SOLO. PROJETOR DE ÂLTA
DmtNlÇÃo tul rs, cABos PARA
ÁuDIo E ÍMAGEI.{
LocAÇÀo coM MoNTÀGEM E DESMoNTAGEM DE TEúo. c.oM Âs sEcuINTEs ESPECIFICÁçÔES: xo Mxtuo zoo

POLEGÁDÁS. MOI.ITADO EM ES]RUTI'RÂ DE DT'RALT]MIMO EM BOX TRUSS Q.30. T.8O METRG Do SOLO. PROJETOR DE

ÀLTA DEFrNtcÂo FUL tD, cABos pÂR ÂuDto E n1AGEM.

LocAçÀo coM MoNTAGEM E

DFSMONTÀGEM DE PÀINEL DE LED,
COM AS SEGLNNTES
EsPEcÍFrcÀçôEs: PAI{EL DE LED DE
ÀITA RÉSOLT'ÇAO DE 8MM, COM

H;,*"*Y*y*iiàTÀà3[ ffi]§â unidd! ,o 7e7.0r 7e?,08

PROCESSADOR E CONTROLÀDoRA
PÀRA O GERENCIAMENTO DA
ÂFRÊsENrAÇÀo - (coM cÂr.cRÀs
PARÂ CAPTAçAO DE IMAGENS
INCLUSA)
LocAÇÃo coM MoNTAGEI\, E DESMoNTAGEM DE PAINEL DE LED, coM As sEGU$nEs ESPEcIFtcAçÔEs: PAINEL DE LED

DE ALTA RrsoLUÇÂo DE EMM, coM METRAGEM MÍNMA DE 4,0M x 3,0r'r, coM DvD. NorEBoori PtocEssf)oR E

mNTRoLADoRA pARÀ o cERENcTAMEt{ro DA ÂpREsENrAÇÀo (coM CÂMERAS PARA cÁPrAÇÃo DE IMAGENS

INCLUSA)

PAINEIS t» LED MEDINDO IXT MT
PLACÀ.S Pó ÍMÁGENS DE ÂLTÀ
DEr[$ÇÂo PÁRA DGrçÀo DE
viDEos, ForG. TMAGENS,
CONFORME A NECESSIDADE,
esilibjdcre ós qü[IDADs oi ffiâ u,idâd. 2.0 e2t.i3 r.843.46

IMÂGEM A PÁRTTR DE ] METROS DE
DsrÂNCLd DE coN"rFl,Dos
INSTTTUCION{S, TTXADO§ EM
LOCAIS PRE DETINIDO§, DT]RANTE A
REALU ÀçÀo DE EvENro6-
PAINÉIS DE LED MEDINM IXI Mt PLACAS P6 IM,AGENS DE ÀLTA DEFTMçÂO PARÂ E]GIÇÀO DE ViDEO6, F(IiO§
IMÁGENS. CONFORME A NECESSIDADE ABRANGÊNCh DE QUALIDÀDE DE IMÂGEM A PARTIR DE ] METROS DE

DsrÂNclÀ DE coNrEúDos rNsrrructoNAts, FIxADos EM LocAIs pRE DEFINIDo§, DURÁNTE À R-EALlzAÇÂo DE

EYENIOS,

COMINICAD()R DE RENOM!
REGIoNAL - coÀ'TRATAçÁo DE ol
(UT,O COMTJNICADOR DE EVFNÍO MARCA
inô'eI- iÀne epnrssNrAtôrs Dos põdàÀ sáviço I0 eEz e4 et2'9,

EVENIOS (DURÂNIE A SUÀS
REÁ!zAçôEs
coMuNIC^DoR DE RENoME RFTIoNAL - ccÀrtRÂTAÇÂo DE 0l (t,M) coMt,NlcÀmR DE EvENro LocÂL PARA

APRESENTAÇôES Dos ElENIos (DURANTE A suAs REALtz Aç'ôEs.

sERvtÇG DE LocuÇÃo, PÁx.Â
EVENTOS INSTIIUCTONÂIS A SEREM
REALzAms DE FoRMá. cRArurrÀ #âffiâ Dü r.o r0l2.0e r.0t2.0e
PFro MtNlciPlo NAs MAls
Dft'ERsA§ ÁREAS,
sER\,rc(x DE toct ÇÀo. pARÁ E\€NTos INSTITI ctoNAIs Â SEREM REAIIZÂDG DE FoRMA cRÂTlrrrA ELo MUMCÍHo
NÂs MArs DrvERs^s ÁREA§.

FRANCISCO assinãdo de ío@

CARLOS CUNHAcÁmoiotrrl
RUFINO:709467 RUFTNo:70846/8147

Dadôs: 2026.01.I 3
21347 i6.rrr)r nlm
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\'tlor rortl: l0E.0l0-t5

1 .3.Vinculam esta contratação. indeperdentemente de hanscrição

I .3.1 . O Termo de Referêncial

1.3.2. O Edital da I.icitaçãoi

I .3.3. A Pmposta do contratado:

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCTA S PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contÍatação é até 3 I de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contâto- na forma do aí. 105 da Lei no 14.133. de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (âTt.92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O rcgimc de execução contratual. os modelos de gestão e dc execução, assim como os pritzos e

condiçôes dc conclusão, cntreg& observação c recebimento do objeto constaÍn no Termo de Referência

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRÀTAÇÃO

4.1. Não sr:rá admitida a subcontratação do objeto conkatual.

5. CLAUSULA QIIINTA - PREÇO (art 92, V)

5.1. O valor total da contraÍação é de R§ 108.010,55 (ccnto e oito mil e dez reais e cinquenta e cinco

§entavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiruírias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objelo, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr 92, V e Vr)

ó.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se dehnidos no

Termo de RefeÉncia- anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrUl - nrlrusTE (arr 92, V)

7.1. Os prcços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

FRANCISCO ai'inado dc ío,*
cARLos Ê;xr:H"*"*
CUNHA CUNHA

RUFTNo:7084 H|y;lffiil;'"
6723387 ró:10:37{3'00

orçamento estimado.
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7.2. Após o interregno de run ano, e indepeldentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente paÍa as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorÉncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrrgno minimo de um ano seú contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de âtrâso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente

tão togo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seú(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dc qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto. as paíes elegerâo novo índice oficial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (AÉ.92, }(, XI E XIV)

8.1. São obrigações do ContÍatante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contmto e

seus anexosi

8.3. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer€ncia:

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituÍdo. reparado ou corrigido, no total ou em paíe. às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pclo ConÍatado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à paÍcela incontrovcrsa da exec ução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conúovérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021:

8.7. Efeluar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condiçõcs cstabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.9- Cientificar o órgão de represenlação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâções e reclamações relacionadas à execução do

presente Conhato, ressalvados os rrquerimentos mz[rifest:rmente impertinentes, meraÍnente protelatórios

FRANCISCO Assinâdodefo,mâ
dioitáloor

CARLOS rúuciscocemos

CUNHA Ílllxà,*u"""
RUFINO:7O8 7

ou de neúum interesse para a boa execução do aiusle

46723387
Dád6: 2026-02.1 l
16:lC4a{3'00'
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8.10.l. A Adminishação terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prÀzo máximo de I (um) mês.

8.12. Notiíicar os emitentes das garanlias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o ContÍalado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Conü*atante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n' 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contralado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceims

em decorÉncia de ato do ContraÍado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES OO COXTru,TADO (arr.92, XIV, XVt e XVII)

9. t. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste ContÍato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando, ainda as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.3. Â indicaçâo ou â manutençâo do preposto da empresa podeú ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada devendo a cmpresa designaÍ outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as det€rminaçÕes regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestâÍ todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

9.5. Akrar os empregados necessiârios ao perfcito cumprimento das cláusulas dcste contrato. com

habililação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipânentos, ferramenl.as e utensílios

demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia dcverão atcnder à recomendaçõcs de boa técnica e a

legislaçâo dc rcgência;

9.6. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte. no pfirzo

tixado pelo fiscal do contrato, os sewiços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreçõcs

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Rcsponsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Dcfcsa do Corsumidor (Lci n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros. nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagaÍnentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos solridosl

9.8. Nâo contratar, durante a vigência do conúato. cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta colateral

ou por aÍinidade, até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do aíigo 48, parásafo único. da Lei n. t4.133. de 202r: 
ll$!t:!g. .. . - ffi#;:;ll,^[i*"
CARLOS CUNHAt qmobtuNu

luFrNo:708467 |::]i,|ffi;il'"73387 16:Ito2.o3,oo'
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9.9. Quando não for possível a veíficaçâo da regularidade no Cadastro de F'omecedores, o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestâção dos serviços, os seguintcs documentos: l) prova de regularidade relativâ à Seguridade Social: 2)

certidão conjunta relativa aos tributos fedrrais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do IrG'fS - CRFI e 5) Ccrtidão Negativa de Débitos 'l'rabalhistas - CND'I l

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio

Coletivo de 'Irabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrato, por tdas as obrigações

trabathistas, sociais, previdenciárias, tributrírias e as demais previstas em legislação específic4 cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.1 I . Comunicar ao Iriscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqucr ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Cont:atante ou por seus prL?ostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Confiatante, qualqucr atividade que não est€ja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promovcr a guarda- manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessiário à

execução do objeto, durante a vigência do contralo.

9.15. Conduzir os trúalhos com cstrita observância às normas da legislaçào pertinentc, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança. higiene e disciplina.

f.i6. Submetcr previamente, por escrito. ao Conhatante, para análise e aprovação. quaisqucr mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durant€ todo o pcríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prcvista em lei para

pessoa com deficiência- para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aÍt. I l6)i

9.20. Comprovar â reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí. I ló, panigrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta" inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores luturos e inceíos, devendo
FRANCISCO A§Bdo dê ro,m óqi,r
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complementií-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aí. 124, II, 4 da Lei n'

14.133, de202l;

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentcs de âmbito federàI, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante I

9.24. Realizar a transição contratual com transÍ'eÉncia de conhecimento, tecnologia c técnicas ernpregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razâo do certame ou do contrato administÍalivo que eventualmeÍlte veúa

a ser firmado. a paíir da apresentação da proposla no pÍocedimento de contratação. independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do ar1. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaÍtilhaÍnento com tercciros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveú ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do aÍt. I 5 da LGPD, é deveÍ do contratado elimiráJos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para frns de comprovação do cumprimento de obrigações lcgais ou contratuais e som€nte

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É devcr do contratado orientar e treinar seus cmpregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado devená exigir de suboperadorcs e subcontratados o cumprimento dos deveres da presentc

cláusul4 permaneccndo integralmente responúvel por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para alerir o cumprimento dessa cláusulq devendo o

Contratado atendcr prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LOPD. inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazcnar dados pessoais, devem ser mantidos em ambi€nte virtual controlado. com registro

individual raslreável de tratamentos realizados (I,GPD, aÍ. 37). com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para cfeito de responsabilização, em caso de evgntuais omissões. desvios ou abusos.

10.l0.l . Os releridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em lormato interoperavel, a hm de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na [,GPD.
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l0.l l. O contrato esú sujeito a ser altcrado nos procedimentos pertinentes ao Íatamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

rccomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os conu.alos e convônios de que trata o § l' do ort. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (Aí. 92, XII)

ll.l. Não haverá exigência dc garantiâ contrâtuâl da execução.

12. CLÁUSULA DÉCUA SECUNOA - INFRAÇÔES E SANÇÔES AD}TINISTRATIVAS (ATt. 92,

xrv)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 202 I, o contratado que:

â) der caua à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o relaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificadol

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçAo do contrato;

0 praticar ato lraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticâr ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei no 12.846. de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução paÍcial do contralo, sempre que não se

justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" 14.133. de 2021);

II) Impedimento dc licitâÍ c contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Conlrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(ad. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitff e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima desrc ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

iustifiquem a imposigão de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lci n' 14.133, de 2021).

lV) Multa:

l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias; 
FRANctsco
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2) Morarória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de

atraso injustificado. alé o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apÍ€sentâção, suplementação ou reposição da garantia.

a. O a["so superior a 30 (IRINTA) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinção

do contrato por descrunprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

3) Compensatória para as infraçÕes descritas nas alíneas't" a "h" do subitem 12.1, de l0

Yio a30.Yo do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato previsÍa na alínea "c" do subitern

12.1, de 20o/o a 30Yo do valor do Contrato.

5) Para infração dcscrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea ''d" do subitem 12.1, a multa scrá dc 57o a 20oÁ do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1. a müta será de 8% a 25o/o do

valor do Conüato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Confatante (art. 156, §9, da Lei n' 14.133,de2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.5. Se a multâ âplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento cventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seú descontada da gârantia

prestada ou sená cobrada judicialmorte (art. 156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamcnte ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mrlximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comtmicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sançõ€s realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defcsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panâ,grafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. pra as penalidades de impedimento de licitar e contmtar c de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § I ". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as pcculiaridades do caso concreto; FRANCISC Arsinado dê
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e) a implantação ou o aperfeiçoamelto de programa de integridade. conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Confatado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar. encobú ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contole, de fato ou de direito, com o Contratado.

observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lci n' 14.133. dc 2021)

l2.l l. O Contratante deverâ no prazo márimo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançâo. informar e manler alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadasÍo Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l . da Lei n" 14.133,

de 2021 )

12.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sâo passíveis de reabilitaçâo na tbrma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contÍatado paÍa com a Administração contÍatantc. resultantes dc multa administr-ativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa" poderão ser compensados, totâl ou paÍcialmenle, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contÍatado possur com o mesmo órgão ora contratante, na lorma da lnstrução

Normativa SEGES,4VIE n' 26. de l3 de úril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA - DA EXTNÇÃO CONTRATUAL (ATt.92, XIX)

13.1. O contato será eúinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficani prorogada até a

conclusão do objeto, ca.so cm que deverá a Administração pmvidenciü a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a nâo conclusão do contrato reierída no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

FRANcrsco f.l§y;#,ã,."
CARLOS CUNHA cimoi curuxr

RtrFlNO:708467 RUFTNo:70446r21387

233a7 ffÍf*$f;,''



ü oecuARrBE

b) poderá a Administraçao optar pela extinção do conúalo e, nesse cario, adotani as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçilo contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigarções nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 . Nesta hipótes€, aplicam-se tambun os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da eslrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringfu sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser

forÍnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

13.5.1 .. Balanço dos ev€ntos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13l, caput,

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderí ser extinto câso se constate que o contratâdo mantém vínculo de natureza técnica

comercial. econômica financeirq trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempenhado firnçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente sm liúa reta colaleral ou por afinidade, até

o terceiro grau (aí. 14, inciso lV, da l-ei n." 14.133, de 2021).

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92, VIII)

l4.l. As despcsas decorÍentes da presentc contralação correrão à contâ de recursos espccíficos consignados

no Orçamenlo da Fundo Municipal de Saúde, na dotação:0801.10.302.1003.2.057 - Manutencao e

Gerenciamento dos Serviços de Media Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. RS 108.010,55 no

elemento de despesa 33903999: Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, Oulros Serviços de

'lerceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de'Ierceiros - Pessoa Jurídicq Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios finânceiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei

Orçamentiiria respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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rs. clÁusula nÉcrrra QUTNTA - Dos cAsos oilllssos (art.92,IID

15.1 . Os casos omissos serão decididos pclo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei

n'8.078. dc 1990 - Código de Dcfesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conÍatos.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuâis alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contrâtuais, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a lormalização do aditivo devení ocorter no prazo márimo de

I (um) mês (aí. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

ló.4. Registros que não caracterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila-

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l3ó da Lei n' 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante diwlgâr o prescnte instrumento no PoÍal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prevista no art. 94 da I-ei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atenção ao art.9l. caput. da Lei n.' 14.133. de 2021, e ao art.8', §2", da Lei n. 12.527.de2011,

clc tí.7", §3', inciso V, do Decreto n.7.724, de2012.

Assinado de íom.
FRANCISCO dieirarpoí
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rr. clÁusuu nÉcIl,t.c, onevA.-FoRo (aÍ.92, §t')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92. §l', da Lei no

14.133t21.

JAGUARIBE/CII, l3 de fevereiro de 202ó.
tANNyDEAsslsmH3

DANTAS ffifi#g::'
DlOGENES.0078ffissl*--

9,114317 *-.r-"s,"
Fundo Municipal de Saúde

CNPJ N' 10.383.24910001-87

IANNY DE ASSTS DANTAS DIÓGENES

Responsável legal da CONTRÂTANTf,

FRANcrsco cARLos filL""t'á|ffiâ![ljfl,f'
CUNHA RUFINO:7084.6723387
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F C CUNHA RUFINO LTDA

CNPJ/MF N' 10.587.062/0001-03

TRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA
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